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PREFEITURA DO MUNJCIPJO DE ARARAQUARA 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

LEI N• 3.S§' 
Da 08 da junho da I 989 

I 
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D apoe aobre a conceaa- da li 
cança à aervldora adotante, ; 
d - .. a outraa provldinclaa. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE ARARAQUARA, Eatado 
da são Paulo, no axercfclo de eu .. atrlbulçÕea legela, a de 
acordo co• o que eprovou a Câ.ara Municipal - Haaão ordin~ -ria de OS de !junho de I 989, pro.ulge a aeguinte lai :-

-Artigo 111 - A aervldora .unlclpal podere ob 
ter licença de 120 (cento e vinte) diaa, co- vancl .. nto int: 
gral, quando adotar ••no r at; 7 ( eeta) ano a de I dada, ou qua~ .. 
do obter judlcial•ente a aua guarda, para fina de adoçao. 

,. ~ , . . 
Paragrafo Unico- O partodo da l1cença aera 

'd d d f t' 1 
' tod f I t I ' conat era o e e e 1vo exerc1c1o para oa oa e e oa age1a. 

Artigo 211 - Ocorrendo a davoluçiio do -nor 
aob guarda, a aervidora dever~ co.unicar i .. diat .. ente o fato, 
ceaaando, então, a fruição da licença. 

Parágrafo Único - A falta da co.unlca~ão acar . . , -
ratara a caaaaçao da licença, co• perda total do vancl .. nto 
correspondente ao perfodo de auaência, ae• prejufzo da aplic!. 
ção daa panaa diaciplinarea cabrbeia. 

Artigo JO - Se a licença for concedida objati 
vendo a guarda de .. nor, a aervidora •~nta poder; pleitear -. - .. outra I i cença co. baae nesta lei, apoa co.provar que a adoçao 
ae efetivou. 

Parágrafo Único - Quando a adoção niio ocorrer 
por 180tivo relevante, davida•ente co•provado, a conceaaeode ou 
t!:a licença para o •eal80 fi•, ficara a critário da Ad•iniatr~ 
çao, 

.. 
rao aa 
OAAE. 

Artigo 411 - Os beneffcloa 
aervidoraa do Oepart ... nto Autônol80 

daata lei alcanç!, 
de ~gua e Eagoto-

• 

' ) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RARAQUARA fi.02 
DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

Artigo s• 
lei correrão por conte de• 
pl-•tedaa •• necea•arlo. 

- Aa deapeeae c• • eJIIecuç- deata .. . , 
doteçoea orç ... nteri•• proprlaa, ~ 

Artigo 6t - Eata lei entrará - vl~r ne d.t• 
de •u• publlceçeo, revoQedea •• dl•po•içÕ•• •• contrario. 

PREFEITIIRA DO MUNicfPIO DE ARARAQUARA, eo• 08 (oito) de junho 

de I 989 ( •11 novecentos e oitenta e nove). 

--·-

/ 
DR. ~A~ENAR DE SANTI 
-Pre:-ito Municipal-

' 

. tO$A NARI ~PUA 
-o I ret~_.d'ep' t• 

.. 
de Ad•lnlatreçao-

Publicada no Oepart .. ento de Expediente, na data supra. 

~~~-DR. RENAN HENRIQUE LL' ACWA 
-Diretor do Oepare .. ento de Expediente-

Registrada àe fi•. nle. 190 e 191 do livro ca.petente n1 27. 

PROCESSO NO 1.860/72- "PC: 


